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Despacho do Chefe do Executivo n.º 167/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 2.º do Regulamento Administrativo n.º 2/2007 (Isenção 
de emolumentos da licença anual de embarcações de pesca), o 
Chefe do Executivo manda:

1. As embarcações de pesca estão isentas do pagamento dos 
emolumentos devidos pela emissão e renovação da licença anual 
para serviço de carga e descarga de navios, a que se refere o 
artigo 115.º da Tabela Geral de Emolumentos da Direcção dos 
Serviços de Assuntos Marítimos e de Água, durante o ano de 
2025.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 
sua publicação.

21 de Outubro de 2024.

O Chefe do Executivo, Ho Iat Seng.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 168/2024

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos das 
alíneas 5) e 6) do n.º 1 do artigo 5.º e do n.º 4 do artigo 9.º da 
Lei n.º 7/2003 (Lei do Comércio Externo), o Chefe do Executivo 
manda:

1. São proibidos a importação, a exportação e o trânsito das 
substâncias químicas abrangidas pela Convenção de Estocolmo 
sobre Poluentes Orgânicos Persistentes e inscritas na tabela 1 
anexa ao presente despacho e que dele faz parte integrante.

2. A proibição mencionada no número anterior não se aplica 
às substâncias químicas destinadas a utilização em investiga-
ção laboratorial ou para servirem como padrões de referência.

3. São proibidos a importação, a exportação e o trânsito das 
mercadorias inscritas na tabela 2 anexa ao presente despacho e 
que dele faz parte integrante.

4. São excluídas do Grupo G da tabela A (tabela de exporta-
ção) constante do anexo ao Despacho do Chefe do Executivo 
n.º 188/2022, as seguintes mercadorias e respectivos códigos de 
referência segundo a Nomenclatura para o Comércio Externo 
de Macau/Sistema Harmonizado (NCEM/SH, 7.ª Revisão):

1) Hexabromociclododecano <ex.2903.89.30>;

2) Bifenilos policlorados (PCBs) <2903.99.10>;

3) Hexabromobifenilos incluídos nos bifenilos polibromados 
<2903.94.00>;

4) Ácido perfluorooctano sulfónico e seus sais, e fluoreto de 
perfluorooctano sulfónico, incluindo: ácido perfluorooctano sul-
fónico <2904.31.00>, sulfonato de perfluorooctano de amónio 
<2904.32.00>, sulfonato de perfluorooctano de lítio <2904.33.00>, 
sulfonato de perfluorooctano de potássio <2904.34.00>, fluore-
to de perfluorooctano sulfónico <2904.36.00>, sulfonato de 
perfluorooctano de amónio dietanol <2922.16.00>, sulfonato 
perfluorooctano de tetraetilamónio <2923.30.00> e sulfonato 
perfluorooctano de didecildimetilamónio <2923.40.00>;


